
(Madson Henrique do Nascimento Santos)

Suprime referências a atribuições ao Poder Executivo.

1. Suprima-se o § 2º. do art. 3º, alterando-se o §1º. para

parágrafo único.

2.  O projetado art. 4º. passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º. A capacitação será regulamentada pelo Executivo.”

J u s t i f i c a t i v a

A  emenda  vem  atender  ao  apontado  no  Parecer  n°  1.137  da

Procuradoria Jurídica da Casa. 

MADSON HENRIQUE
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PL Nº 14182/2023

EM
EN

D
A 

M
O

D
IF

IC
AT

IV
A 

N
º 1

 A
O

 P
L 

N
º 1

41
82

/2
02

3-
 R

ec
eb

id
a 

em
 2

5/
10

/2
02

3 
14

:1
1:

26
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ad
so

n 
H

en
riq

ue
 d

o 
N

as
ci

m
en

to
 S

an
to

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.j
un

di
ai

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
EC

0-
24

27
-F

B3
2-

BF
25

.

Pag. 1/1




